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ESTADO DO RIO DE JANEIRO


MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO PREFEITO


Ofício PGM nº 258/2015 



Nova Friburgo/RJ, 01 de dezembro de 2015.

Ref.: Anteprojeto de Lei Municipal

Exmo. Sr. Presidente,
Cumprimentando-o cordialmente, tenho a honra de dirigir-me a V. Exa., a fim de encaminhar o incluso Anteprojeto de Lei, que autoriza o Poder Executivo a realizar o repasse das mensalidades para o Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região Serrana – CIS-SERRA, mediante desconto no Fundo de Participação Municipal – FPM.

O objetivo do CIS-SERRA é unir os Municípios para planejar e executar programas destinados à promoção da saúde, bem como integrar os serviços assistenciais e hospitalares das cidades envolvidas, sendo que o Município de Nova Friburgo é signatário do referido Consórcio desde o ano de 2004.
O Fundo de Participação dos Municípios – FPM é uma transferência redistributiva feita pela União aos Municípios, prevista na Constituição da República Federativa do Brasil em seu art. 159, I, b. Ou seja, os recursos são entregues a cada município de acordo com uma fórmula de partilha, previamente determinada. Trata-se de uma transferência incondicional, logo, o município que recebe essa verba pode aplicá-la em qualquer área, sendo certo que a União não exige que os recursos sejam aplicados nesta ou naquela área.
Desta feita, considerando a importância de manter a participação do Município no Consórcio, tendo em vista os inúmeros benefícios destinados à promoção da saúde, e a fim de assegurar o cumprimento do rateio, faz-se necessário o pagamento das mensalidades do CIS-SERRA por meio de repasse do FPM.
Pelo exposto, requeiro respeitosamente que V. Exa. se digne determinar a autuação do presente, de forma a dar início ao competente projeto de Lei e, após, o submeta em REGIME DE URGÊNCIA, na forma legal, para apreciação desta D. Casa Legislativa, tendo em vista a relevância e urgência social do presente.
Respeitosamente,
ROGERIO CABRAL
Prefeito
AO EXMO.
SR. MARCIO JOSÉ DA SILVA DAMÁZIO
DD. VEREADOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO/RJ.
ANTEPROJETO DE LEI MUNICIPAL
DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO DO REPASSE DAS MENSALIDADES PARA O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO SERRANA – CIS-SERRA, MEDIANTE DESCONTO NO FPM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela legislação em vigor, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.
Art.1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar o repasse das mensalidades ao Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região Serrana – CIS-SERRA, mediante desconto automático no Fundo de Participação do Município – FPM.

Art. 2o - Os descontos no FPM serão realizados a cada exercício financeiro, mediante a apresentação do Contrato de Rateio devidamente assinado pelos municípios consorciados.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
Nova Friburgo/RJ,  ___ de _______________ de 2015.
ROGERIO CABRAL
Prefeito


